
REQUERIMENTO Nº 294/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Acerca da viabilidade técnica e orçamentária para a criação da “Creche do 
Idoso” no Município de Sarandi. 

A proposta tem como objetivo oferecer atendimento e cuidados assistenciais a 
pessoas  idosas  com  perda  total  ou  parcial  de  autonomia,  durante  o  período  em  que  seus 
familiares ou responsáveis legais estiverem impossibilitados de prestar-lhes a devida assistência.

A referida  unidade  configura-se  como  uma  alternativa  de  cuidado  voltada  à 
promoção  do  envelhecimento  ativo  e  saudável,  por  meio  de  atividades  diversificadas  e 
acompanhamento profissional qualificado. Seu público prioritário será composto por idosos em 
situação de comprovada vulnerabilidade social e pessoal, especialmente aqueles com limitações 
motoras e/ou cognitivas, aos quais será oferecido um ambiente seguro, acolhedor e adequado às 
suas necessidades específicas.

É  importante  ressaltar  que  esta  iniciativa  possui  caráter  exclusivamente 
assistencial e funcionamento diurno, não se confundindo com instituições como asilos ou centros 
de  convivência.  Seu  propósito  é  preservar  o  convívio  familiar,  evitando  o  afastamento 
permanente do idoso de seu núcleo afetivo, promovendo a inclusão e o cuidado sem romper os 
vínculos sociais e familiares.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 17 dia do mês de outubro de 2025.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    

Página 1 de 1
Avenida Maringá, 660, Centro – CEP 87.111-000 – Sarandi – PR.

Telefone: (44) 4009-1774 e-mail: legislativo@cms.pr.gov.br site: cms.pr.gov.br 

https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf

		https://sarandi.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=b6aadc5b-8598-4732-921f-ac2f6c69cac2
	2025-10-17T17:16:12-0300
	Sarandi - PR
	Assinado por: Dionizio Aparecido Viaro 17/10/2025 Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.
	Decreto nº 6, de 4 de agosto de 2025.




